
Legislação Programa de Formação Interna Externa 

880

Organização e Sistemas de 
Comando e Controlo (Eq. 

Organização Jurídica Administrativa 
e Operacional)

50

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, artº. 5.º, n.º 2, "Os 
elementos nomeados para o exercício de cargos de comando 

que não estejam habilitados com o curso de ingresso na carreira 
de oficial bombeiro, frequentam obrigatoriamente o curso de 

formação de quadros de comando ."

Remete para a legislação.
Centros de 

Formação da ENB
Sim

180 Gestão Operacional I 25

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, artº. 5.º, n.º 2, "Os 
elementos nomeados para o exercício de cargos de comando 

que não estejam habilitados com o curso de ingresso na carreira 
de oficial bombeiro, frequentam obrigatoriamente o curso de 

formação de quadros de comando. "

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, 
comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 

242/2009, de 16 de setembro.

Centros de 
Formação da ENB

Sim

280 Gestão Operacional II 25

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, artº. 5.º, n.º 2, "Os 
elementos nomeados para o exercício de cargos de comando 

que não estejam habilitados com o curso de ingresso na carreira 
de oficial bombeiro, frequentam obrigatoriamente o curso de 

formação de quadros de comando. "

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, 
comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 

242/2009, de 16 de setembro.

Centros de 
Formação da ENB

Sim

380 Gestão Operacional III 25

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, artº. 5.º, n.º 2, "Os 
elementos nomeados para o exercício de cargos de comando 

que não estejam habilitados com o curso de ingresso na carreira 
de oficial bombeiro, frequentam obrigatoriamente o curso de 

formação de quadros de comando. "

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, 
comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 

242/2009, de 16 de setembro.

Centros de 
Formação da ENB

Sim

420
Tripulante de Ambulância de 

Transporte
50

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 2 e 5, 
pessoal com a escolaridade obrigatória.

Remete para a legislação. CB Sim

400 Técnicas de Socorrismo 50
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 2A, para 

pessoal sem a escolaridade obrigatória.
Remete para a legislação. CB Sim

500
Técnicas de Salvamento e 

Desencarceramento
50

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 2, categoria 
de estagiário.

Curso de tripulante de ambulância de transporte (TAT) CB Sim

240 Incêndios Florestais - nível 4 50
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 3, categoria 

de oficial bombeiro de 2.ª do quadro ativo.
Ser oficial bombeiro de 2.ª do quadro ativo.

Centros de 
Formação da ENB

Sim

881 Logística Operacional 25
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 3, categoria 

de oficial bombeiro de 2.ª do quadro ativo.
Ser elemento do quadro de comando ou oficial bombeiro do quadro activo.

Centros de 
Formação da ENB

Sim
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Pré-requisitos

Nota Módulo Pedidos de Formação: a) Máximo 5 (cinco) módulos por formando; b) Máximo 1 (um) pedido por módulo por corpo de bombeiros e por periodo formativo.



Legislação Programa de Formação Interna Externa 
Carga 

HoráriaTipo Código Módulo
FormaçãoLocal de 

Formação
Pré-requisitos

281 Operações Aéreas 25
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 3, categoria 

de oficial bombeiro de 2.ª do quadro ativo.
Ser elemento do quadro de comando ou oficial bombeiro do quadro activo.

Centros de 
Formação da ENB

Sim

882 Técnicas de Apoio à Decisão 25
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 3, categoria 

de oficial bombeiro de 1.ª do quadro ativo.
Ser elemento do quadro de comando ou oficial bombeiro de 1.ª, principal ou 

superior do quadro activo.
Centros de 

Formação da ENB
Sim

120
Incêndios Urbanos e Industriais - 

Nível 2
25

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 4, categoria 
de bombeiro de 2.ª.

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, 
comprovada por declaração  do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 

242/2009, de 16 de setembro.
ULF Sim

220 Incêndios Florestais - Nível 2 25
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 4, categoria 

de bombeiro de 2.ª.

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, 
comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 

242/2009, de 16 de setembro.
ULF Sim

830
Gestão de Stresse e Gestão de 

Conflitos (Equivalente a Liderança e 
Motivação Humana)

25
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 4, categoria 

de bombeiro de 2.ª.

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, 
comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 

242/2009, de 16 de setembro.
ULF Sim

330 Gestão Inicial de Operações 35 Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 4, categoria 
de subchefe.

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, 
comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 

242/2009, de 16 de setembro.

Centros de 
Formação da ENB

Sim

130
Incêndios Urbanos e Industriais - 

Nível 3
35

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 4, categoria 
de subchefe.

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, 
comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 

242/2009, de 16 de setembro.

Centros de 
Formação da ENB Sim

230 Incêndios Florestais - Nível 3 35
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 4, categoria 

de subchefe.

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, 
comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 

242/2009, de 16 de setembro.

Centros de 
Formação da ENB

Sim

110
Incêndios Urbanos e Industriais - 

Nível 1
50

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, 
categorias de bombeiro de 3.ª e bombeiro de 2.ª.

Categorias de bombeiro de 3.ª ou de 2.ª. Robustez física e perfil psíquico 
necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração do 
candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 242/2009, de 16 de setembro.

ULF Sim

140
Incêndios Urbanos e Industriais - 

Nível 4
35

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, quadros 
de comando.

Pertencer ao quadro de comando.
Centros de 

Formação da ENB
Sim

210 Incêndios Florestais - Nível 1 50
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, 

categorias de bombeiro de 3.ª e bombeiro de 2.ª.

Categorias de bombeiro de 3.ª ou de 2.ª. Robustez física e perfil psíquico 
necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração do 
candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 242/2009, de 16 de setembro.

ULF Sim

240 Incêndios Florestais - Nível 4 50
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, quadros 

de comando.
Pertencer ao quadro de comando.

Centros de 
Formação da ENB

Sim

250 Incêndios Florestais - Nível 5 50
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, quadros 

de comando.
Incêndios Florestais - Nível 4.

Centros de 
Formação da ENB

Sim

282
Segurança e Comportamento do 

Incêndio Florestal
25

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, categoria 
mínima de bombeiro de 1.ª.

Categoria mínima de bombeiro de 1.ª.
Centros de 

Formação da ENB
Sim
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Nota Módulo Pedidos de Formação: a) Máximo 5 (cinco) módulos por formando; b) Máximo 1 (um) pedido por módulo por corpo de bombeiros e por periodo formativo.



Legislação Programa de Formação Interna Externa 
Carga 

HoráriaTipo Código Módulo
FormaçãoLocal de 

Formação
Pré-requisitos

391 Postos de Comando - Nível 1 50
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, quadros 

de comando e Incêndios Florestais - Nível 5. 
Pertencer ao quadro de comando e Incêndios Florestais – Nível 5.

Centros de 
Formação da ENB

Sim

392 Postos de Comando - Nível 2 50
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, Postos de 

Comando - Nível 1. 
Postos de Comando - Nível 1.

Centros de 
Formação da ENB

Sim

410 Suporte Básico de Vida - DAE 6 Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, NIL. NIL CB Sim

421 Recertificação TAT (RTAT) 25
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, curso 

TAT.
Curso TAT. CB Sim

431 Recertificação TAS (RTAS) 35
Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, curso 

TAS.
Curso de Tripulante de Ambulância de Socorro (TAS).

Centros de 
Formação da ENB

Sim

510
Salvamento e Desencarceramento 

– nível 1
25

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, módulo 
de técnicas de salvamento e desencarceramento (TSD). 

Categoria mínima de bombeiro de 3.ª. Robustez física e perfil psíquico 
necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração do 
candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 242/2009, de 16 de setembro. 

CB Sim

520
Salvamento e Desencarceramento 

– nível 2
25

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, categoria 
mínima de bombeiro de 1.ª, TSD ou nível 1 e TAT ou TAS.

Categoria mínima bombeiro de 1.ª, TSD ou nível 1 e TAT ou TAS. Robustez 
física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada 

por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 242/2009, de 16 de 
setembro. 

CB Sim

610
Acidentes com Matérias Perigosas 

– nível 1
50 Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, NIL.

Categoria mínima de bombeiro de 3.ª. Robustez física e perfil psíquico 
necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração do 
candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 242/2009, de 16 de setembro. 

CB Sim

620
Acidentes com Matérias Perigosas 

– nível 2
25

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, categoria 
mínima de bombeiro de 1.ª e nível 1

Categoria mínima bombeiro de 1.ª e nível 1. Robustez física e perfil psíquico 
necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração do 
candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 242/2009, de 16 de setembro. 

CB Sim

710
Salvamentos em Grande Ângulo – 

nível 1
50 Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, NIL.

Categoria mínima de bombeiro de 3.ª. Robustez física e perfil psíquico 
necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração do 
candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 242/2009, de 16 de setembro. 

CB Sim

720
Salvamentos em Grande Ângulo – 

nível 2
50

Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, categoria 
mínima de bombeiro de 1.ª e nível 1

Categoria mínima bombeiro de 1.ª e nível 1. Robustez física e perfil psíquico 
necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração do 
candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 242/2009, de 16 de setembro. 

CB Sim

910 Condução Fora de Estrada- nível 1 35 Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, NIL.
Carta de condução categoria C1. Robustez física e perfil psíquico necessário 

ao desempenho de funções, comprovada por declaração do candidato, 
conforme o Decreto-Lei n.º 242/2009, de 16 de setembro. 

CB Sim
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Nota Módulo Pedidos de Formação: a) Máximo 5 (cinco) módulos por formando; b) Máximo 1 (um) pedido por módulo por corpo de bombeiros e por periodo formativo.



Legislação Programa de Formação Interna Externa 
Carga 

HoráriaTipo Código Módulo
FormaçãoLocal de 

Formação
Pré-requisitos

1121
Operador de Telecomunicações – 

nível 1
25 Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, NIL. Categoria mínima de bombeiro de 3.ª. CB Sim

1010 Nadador Salvador – nível 1 92
Consultar a Portaria n.º 1531/2008, de 29 de dezembro, 

Regulamento de Formação do Curso de Nadador-Salvador

Categoria mínima de bombeiro de 3.ª ou de bombeiro especialista. TAT com 
SBV-DAE. Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de 

funções, comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei 
n.º 242/2009, de 16 de setembro. 

CB Sim

1012
Condutor de Embarcações de 

Socorro – nível 1
35 Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, NIL.

Categoria mínima de bombeiro de 3.ª ou de bombeiro especialista. Robustez 
física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada 

por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 242/2009, de 16 de 
setembro. 

CB Sim

1022
Condutor de Embarcações de 

Socorro – nível 2
50 Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, NIL.

Categoria mínima de bombeiro de 3.ª ou de bombeiro especialista. Robustez 
física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada 

por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 242/2009, de 16 de 
setembro. 

CB Sim

1210 Escoramentos - nível 1 50 Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, NIL.

Categoria mínima de bombeiro de 3.ª ou de bombeiro especialista. Robustez 
física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada 

por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 242/2009, de 16 de 
setembro. 

CB Sim

440 Primeiros Socorros Psicológicos 25 Despacho n.º 4205-A/2014, de 20 de março, quadro 5, NIL. Curso TAS CB Sim

120.1

Operações Essenciais de Extinção 
de Incêndios Urbanos e Industriais 
(Equivalente a Incêndios Urbanos e 

Industriais - nível 2 atualização)

25
ULF (sem encargos 

para a ENB)
Sim

220.1

Operações Essenciais de Extinção 
de Incêndios Florestais 

(Equivalente a Incêndios Florestais - 
Nível 2 atualização)

25
ULF (sem encargos 

para a ENB)
Sim

830.1
Gestão de Stresse e Gestão de 

Conflitos (Equivalente a Liderança e 
Motivação Humana)

25
CB ou ULF (sem 
encargos para a 

ENB)
Sim
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Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 
242/2009, de 16 de setembro.

Bombeiros de 1ª, subchefes e chefes no quadro ativo. O CB deverá garantir  formador. Caso não seja possível, os elementos aguardam vagas 
sobrantes nas ações de formação para acesso correspondentes. 

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 
242/2009, de 16 de setembro.

Bombeiros de 1ª, subchefes e chefes no quadro ativo. O CB deverá garantir  formador. Caso não seja possível, os elementos aguardam vagas 
sobrantes nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 
242/2009, de 16 de setembro.

Bombeiros de 1ª, subchefes e chefes no quadro ativo. O CB deverá garantir  formador. Caso não seja possível, os elementos aguardam vagas 
sobrantes nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Nota Módulo Pedidos de Formação: a) Máximo 5 (cinco) módulos por formando; b) Máximo 1 (um) pedido por módulo por corpo de bombeiros e por periodo formativo.



Legislação Programa de Formação Interna Externa 
Carga 

HoráriaTipo Código Módulo
FormaçãoLocal de 

Formação
Pré-requisitos

230.1
Incêndios Florestais - nível 3 

(atualização)
35

Centros de 
Formação da ENB

Sim

130.1
Incêndios Urbanos e Industriais - 

nível 3 (atualização)
35

Centros de 
Formação da ENB

Sim

330.1
Gestão Inicial de Operações 

(atualização)
35

Centros de 
Formação da ENB

Sim

885
Enquadramento Legislativo dos 

Bombeiros Voluntários

14
Centros de 

Formação da ENB
Sim

522
Salvamento e Desencarceramento 

Ferroviário
16

Centros de 
Formação da ENB

Sim

523
Curso especialista SAVER - Técnico 

Multidisciplinar de Salvamento

35
Centros de 

Formação da ENB
Sim

524
Curso de Instrução e Criação de 

Cenários
14

Centros de 
Formação da ENB

Sim
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9.º Ano de Escolaridade.

 Curso Especialista Multidisciplinar SAVER (certificação ou recertificação com menos de 2 anos).

Legenda: NIL = nada a assinalar; Eq. = equiparado

NIL

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 
242/2009, de 16 de setembro.

Chefes e oficiais bombeiros no quadro activo. Formação dependente de vagas sobrantes  nas ações de formação para acesso correspondentes 
. 

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 
242/2009, de 16 de setembro.

Chefes e oficiais bombeiros no quadro activo. Formação dependente de vagas sobrantes  nas ações de formação  para acesso 
correspondentes. 

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração do candidato, conforme o Decreto-Lei n.º 
242/2009, de 16 de setembro.

Chefes e oficiais bombeiros no quadro activo. Formação dependente de vagas sobrantes  nas ações de formação para acesso correspondentes 
. 

TAT e TSD ou Curso Especialista Multidisciplinar SAVER.

Nota Módulo Pedidos de Formação: a) Máximo 5 (cinco) módulos por formando; b) Máximo 1 (um) pedido por módulo por corpo de bombeiros e por periodo formativo.


